
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO ÍÚUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

PREGAO ELETRONICO
N" 006/2025

CONTRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MLINICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA - TO.

Secretaria Municipal de
Sâúdê e Sane.Ínênto Báslco

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 768.961,90 (setecentos e sessenta e oito mil novecentos e sessenta e um reais noventa centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 2210512025 às 08h30 (honirio de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DTSPUTA:
ABERTO

C
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

A.

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneanrento Básico / cÂ,clG.ErRrNr{a

ORGAO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
NIODi\LIDADE: PREGÀO
I'oRMA: ELETRONICO
]\IODO DE DISPTJTA: ABERTO
CRI'I'E,RIO DE .I T]LGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA 22 de maio de 2025

}IORARIO: 08h30

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUruRA EVENTUAL E

PARCELADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM
GERAL. MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS
ODONTOLOGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE
DE CACHOEIRINHA _ TO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.751.816,05 (dois milhão setecentos e cinquenta e um mil
oitocentos dezesseis reais cinco centavos)

LOCAL: https:/ilicitanet.corn.brl
REGISTRO DE PREÇOS? SIM
INSTRUMENTO CONTRATT,IAL?

RIO DE JULGAMENTOCRIT

NÃO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJTJDICAÇÃO POR ITEM
NlODO DE DISPI.i'I'A ABERTO
INTERVALO
LANCES

ENTRE OS
R$ 0,10 (dez centavos)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO
EXICENCIA
TECNICA

DE VISITA
NÃO

APRESEN'r'AÇAO
AMOS'I'RAS

DT]
NÀO

EXIGENCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA NAO

EXIGENCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO

NA
Ktr F

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE
CONSÓRCIO H&; )u
HAVERÁ INVERSÂO A FASE DE
HABILITAÇÃO?

qR

@

PREGÃO PRESENCIAL N' OOó/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 093I/2025

RESTINTO DO CERTAME LICITATÓRIO
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l ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001-80

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/MEiEPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 80.000,00 (OTTENTA
MrL REAIS)? (ART. 48, r, LEr
coM PLEMENTAR N' 123 t2O06)

NAO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÂO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP? (ART. 48, ItI, LEI
coMPLEMENTAR N' 123/06)

NÀO

PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL
OU REGIONALMENTE, ATÉ O
LIMITE DE t0o/o (DÉZ POR
Cf,NTO) DO MELHOR PREÇO
vÁLrDo? (ARr. 48, §3., LEr
coMPLEMENTAR N" 123/06)

NÀO
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.0820001 -80

O FLII\DO MUNICIPAL DE SAUDE, ESTADO DO TOCANTINS, torna público, para conhecimento
de quem possa interessar, que realizaní a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei no 14.133, de l" de Abril
de 2021, das Leis Complementares n" 123/0ó, 147/2AÁ e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DA SESSÃO: 22 demaio de2025.

HORÁRIO: às 08h30.

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÔES ELETRÔMCAS) - disponívet no endereço elerrônico

https://licitanet.com.br// .

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

MODO DE DISPIITA: ABER'lO

Impugnaçôes e Esclarecimentos protocolada no pftrzo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame

\-/ (art. l64,caputda Lei 14.13312021).

1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura
eventual e parcelada aquisição de medicamentos em geral, materiais hospitalares e materiais odontológicos,
destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cachoeirinha - TO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação seÉ dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse-
r.3. o cRrTÉRro DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especifi

da Lei n" pf;
(,
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO iíUNICIPAL DE SAÚOE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

2.1. O orçamento estimado da presente contratâção não seú de caráter sigiloso, estando disponivel para

consulta pública, conforme dispõe o art. 7" da Lei n" 14.13312021.
2.2. O valor total estimado para a contratâção é de R$ 2.751.816,05 (dois milhão setecentos e cinquenta e

um mil oitocentos dezesseis reais cinco centavos conÍbrme lanilha de custos anexada ao te edital

3.1. As despesas para atender a esta licitação estiio programadas em dotâção orçamenüária própri4 prevista
no orçamento do Municipio para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

MAI\ruTENÇÃO: MANLTT};NÇÃO DAS 
^çÔES 

DA SAÚDE BUC^I-.
PROGRAMATIC Ã: t 0. t22.0002.2044.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
FoN'rE DE RECURSO: 1.500. 1 ffi 2.00000/ 1.600.0000.m000.

MANUTENÇÃO: MANUT. ASSISI'ÊNCIA FARMACÊUTICA.
PROGRAMATICA: I 0. 122.0002.2037.
ELEIIiENTO DE DE§PE§A: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECUR§O: I .500.1002.00000/ 1.600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUTENÇÀO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL
PROGRAMATIC 

^: 
1 0.122.00Ú2.2041

ELEMENTO DE DESPE§A: 1.1.90.10.00.
IONTE DE RECIIR§O: I .500. I 002.00000/ 1.600.0000.00000.

4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://l ite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO,
em sua
4.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
httos ://l ic itanet.com.br//,'
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsatrilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
licitação.
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assurre como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que

4.5 ilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no LICITANET -
disponível no endereço eletrônico hups://licitanet.com.br// e mantê-los atual
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à ao istros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desc

por tercelros.
E de responsab

órgãos
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3. DOS RECTIRSOS ANIENTARIOS

5. DA PARTICI NO PREGÃO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1 .337.082i0001-80

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET,
5.2. Seú concedido tratamento favorecido para as microempre$s e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123120A6 e no artigo 4'da Lei no

t4.133t2021.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participor de lícitações e celebror corúrotos odminislrotivos, na

forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam ü condições deste Hital e seu(s) anexo(s):
5.3. j. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e respctnder adminístrdtiva ou judicialmente:
5.3.4. Que se enquodrem nas vedações previstas nos artigos 9'e 14 do Lei n"
t4. t33/2021:
5.3.5. Que estejam sob folência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou I iquidoção ;
5.3.6. Organízações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdõo n' 716/20 I 1-TCU-Plenário).
5.3.7. Á pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, ohservadas as
regras do art. I 5 da Lei n" 14. I 33/202 I .

5.4. Como condição para participaçeo no Pregâo, a licitante assinalará "sinr" ou *não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n"
123/2006, estondo apta a usufrair do tratamenÍo favorecido estabelecido em seu^s arts.
42 a 49 e que não celebrou conÍratos com o Ádminislração Púhlica cujos valores
extrapolam a receita bruta mixima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte:
5.4.2. Que estít ciente e concorda com as condições contidas no Mital e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação dsfrnidos no FÁital e que d proposta
apresentada está em conformidade com as exigêrrcias editalícias:
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos fnra suo habililação no certame, ciente da
obr igator iedade de dec larar ocorrênc ias ytster iores ;
5.4.5. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição Federal de 1998:

5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.6. Que nâo possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituiçâo Federal;
5.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisl e disposto
no art. 93 da Lei no 8.213/1991 .

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suje
istas em lei e neste Edital.
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o honírio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, enlão, encerrar-se-á

automaticÍrmente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habílitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍmos do aí. 43, § 1" da LC n'
12312006.
6.4. lncumbiÉ ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do
Pregão, ficando responsivel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens em itidas pelo sistema ou de sua desconexâo.
6.5. Ate a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6. Não sená estabelecid4 nesta etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorreni após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
6.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliaçâo do Pregão e pírâ acesso público após o encerramento do envio de
lances.

7.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.2. Declaração de que os produtos possuem registro ativo na ANVISA.
7.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
con blicas, de lici

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.59 da Lei no

t4.133t202t.
8.2. l. Tanbém seró desclassificada a proposta que idenlifique o licitante.
8.2.2. A desclassiJicação será sempre fundamentada e
acompanhamento em tempo real por todos os particirynles
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede
sentido conÍrário, levodo a efeilo no fase de aceitação.

8.3. O sistema disponibilizani campo próprio para troca de mensagens
8.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento

no sistema, com

deJinitivo em

licitantes.
por meio do

HA-
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA§SIFICÀÇÃO OES PROPOSTAS E FORMULAÇ DE
LANCES.
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8.8.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indtcada no
preômbulo deste Edital.

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honário fixado para abemrra da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
8.7. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediri,rios quanto em relação à pÍoposta que cobrir a melhor ofeía devená ser de R$ 0,10
(dez centavo).
8.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogêções.
8.9. A etapa de lances da sessão pública teú duração de dez minutos e, após isso, seú prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.10. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seú de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de prorrogação, inclusive no
caso de Iances intermediários.
8.I I . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
8.12. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema
eletrônico podeú peínanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br//, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fatopelo Pregoeiro aos paÍicipantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8. 18. Caso o licitante não apresente lances, concorreú com o valor de sua proposta.
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, seú efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as m e empresas de
pequeno porte pârticipantes, procedendo à comparação com os valores da p a, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
44 e 45 da LC n' 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.
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8.20. A melhor classihcada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pfttzo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.21 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistâ ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele interval o de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no pÍazo estabelecido no subitem anterior.
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seÉ realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro podeni apresentar melhor oferta.
8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçâo ao produto
estÍangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.
8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase o modo de disputa aberto.
8.25. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serâo utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

8.25. l. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiJicação:
8.2 5.2. Avaliaçõo do desempenho contratual prévio dos licitantes:
8.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de açõ* de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento:
8.25.4. Desenvolvimento pelo licílante de programa de integridade. conforme
orientações dos órgãos de controle:

8.2ó. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
pÍestados poÍ:

8.26.1. Empresas estabelecidas no territórío do Esíado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Público estadual ou distrital licitante ou, no caso de
Iicitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize:
8. 26. 2. Empresas b ras ile iras :
8.26.3. Empresas que invislam em pesquisa e no desernolvimento de tecnologia no Pa'u:
8.26.4. Empresas que comprovem a prátíca de nitigaçõo, nos termos da Lei n'
t 2. t 87/2009.

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deveni encaminhar, pelo sistema
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomponhada
pelos demais licitantes.
8.27.2. O Pregoeiro so

REF
licitani ao licitante melhor classi o proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação rea , sefor o

caso, dos documentos complemenlares, quando nccess daqueles
exigidos neste Mital e já apresentados .)

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaç
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9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miiximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.
9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especiÍicações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentaÍem desconformidade com exigências do ato convocatório.
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apÍesentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço manifestamente
inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível o proposía que apresente preços global ou unitáríos
simbólícos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, ocrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, eyceto quando se referirem o
materiais e insÍalações de propriedade do próprio licitante, para os quois ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cílso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a

exequibilidade da pÍoposta.
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realizaçâo de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo,24 (vinte e quetro horas de artecedência), e a ocorrência será registrada em
ata;

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7. I . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escriÍa
e justificada do licitante, formulada anles de firulo o prazo, e.formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
9.7.2. Dentre tss documentos passíveis de solicitnção peb Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracÍerísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinenÍes, a exemplo de
calálogos, folhetos ou proryStas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo índicados pelo Pregoeiro sem prejuízo tlo seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8. Será desclassificada a proposta que:
9.8. I . Não corrigir ou nõo justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro:
9. 8. 2. Contiver vícíos insanáveís :
9.8.3. Não obedecer às especificoções técnicas contidas no Termo de Referência:
9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, qrnndo exi inistração:
9.8.5. Com valor unitário ou global com preços manifestame
9.8.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não
viabilidade por meio de documentação que comprove

o slta
lvidos na

coníratação são coerentes com os de mercado do
contratação.
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9.8.5. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oporhrnizado, em caráter de

diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s)
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).
9.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanáve[.

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes parâ demonsrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitâção, serão exigidos para fins de habilitâção, nos termos
dos arts. 62 a70 da Lei n' 14.133, de 2021.
10.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação e aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.
17, §1", da Lei n'14.133, de202l.
10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
10.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorreú em relação a todos os licitantes.
10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apÍesentaçâo dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relaçào à
integridade do documento digital.
10.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei l4.l33l2l , aÍÍ. 64)
10.10. Complementação de informaçôes acersa dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
10.1 1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
10.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificanl o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçâo, mediante a consulta aos documenlos inseridos no LICITANET - disponível no endereço
eletrônico https://[icitanet.com.br//, e ainda nos seguintes cadastros:
10.13. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
10.14. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improb idade Adm va, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça.
10.15. Lista de inidôneos, mantida
TCU.

pelo Tribunal de C União -
10.16. A consulta aos cadastros sená realizada em nome da empresa lipi
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê,
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrário.
10.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
10.18. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societii,rios, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
10.19. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
I 0.20.1 . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei ComplementaÍ no 12312006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br4 em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

10.21.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
LICITANET, para que esíejam vigentes na data da ahertura da sessõo púhlica, ou
encaminhar, em conjunto com o apresentação da proposta, a respectiva documentação
aiualizada.
10.21.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
etcelo se a consulta aos sítio.s eletrónicos ofciais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidõo(ões) válida(s).

10.22. Em caso de participação de empresÍrs em consórcio, sení exigido o acréscimo de l0%o (dez por cento)
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no prccesso licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
10.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (ünte quatro horas) sob pena de inabilitação.
10.24. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
I 0.25. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diGrentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
10.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estír em nome da matriz, e se o licitante for
a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.26.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e frlial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CR
a centralizoção do recolhimento dessas contribuições

F/FGTS. r comprovada

10.27. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documen os itens a
seguir, para Íins de habilitação:

10.27.1 . DoCUMENTAÇÃO RELATTVA A HABTLTTAÇÀO JUÚDrC
10.27 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:
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a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso

de sociedades comerciais e, no coso de sociedade por ações, acompanhado do
documento da última eleíção de seus administradores:
b) Prova de inscrição do ato cottstitutivo, rn caso de sociedodes civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorização em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaLs e ato de registro ou autorização para funcionomento, expedido
por órgão compeíente:
d) Registro comercial, em caso de empresa irulividual.

I0.27.2. DOCUMENTAÇÀO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
(artigo 68 da Lei n" 14.133/21)
10.27 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) com validade e em vigor (aÉigo 68, inciso I, da Lei no l4.l33l2l);
10.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto da presente
licitação (artigo 6E, inciso II, da Lei n' 14.133/21);
10.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas no artigo I I, parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n'8.212, de 24 dejutho de 1991 (artigo
6E, iociso III, da Lei n" l4.l33l2l);
10.27.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através da
apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Estadual), na lorma da Lei
(artigo 68, inciso lII, da Lei n" l4.lt3l2l);
10.27.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo 68, inciso IIl, da Lei n" l4.l33l2l);
10.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de
certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei n' 14.133/21);
10.27 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n" 12.440, de 7 de
julho de 201I (artigo 68, inciso V, da Lei n" l4.l33l2l);
10.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar documento(s)
comprobatórids) desse fato.
10.27 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
10.2'7.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta
não Íica isenta da apresentaçâo de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso de
alguma restriçâo, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma teú o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que f,or declarada
vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que podení ser prorrogado por igual período, a critério
da Administração, nos termos do § 1' do Art 43 ds LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar
ainda: REF
I 0.27.2.1 I . Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção ido no site
da Secretaria dâ Receita Federall
10.27.2.12. Quando nâo optante pelo SIMPLES nacional: declaração de I Balanço
Patrimonial e deÍnonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ai
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constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo
3o, incisos I e ll, da Lei Complemenlar n' 123106.

10.27.3. DOCUMENTAÇÂO RELATIVA À H,{ETLITA.ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
(artigo 69 da Lei n' 14.133/21)
10.27.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n" 14.133,
de202l, art. ó9, caput, inciso II);
10.27.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
10.27 .3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a I
(um);
10.27.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
10.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped.
10.2'l .3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo de I 07o do valor totaI estimado da contratação.

10.27 .3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deabertura. (Lei no 14. I 3 3, de
2021, art.65, §l).

10.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo ó3, inciso I e § 1", da Lei n' 14.133/21)
10.2'7.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro
contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número e órgào
emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo, observado o
seguinte:

a) Quando não se trator do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresentada também procuração específca com poderes para

fo rma I izaç ão de c ontr at os ;
b) A falta de apresentação da decloração especificada neste item não irubilitará a licitante,
enlretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)
representante(s) legal( is) da empresa:

10.27.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá
informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaração de Enquadramento na

Condição de Microempresa ou Emprrsa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação não

inabilitará a proponente, entretânto implicará no lato de que nào farájus ao ra diferenciado previsto
na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da
10.27 .4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa
por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.
10.27 .4.4. Deverá apresentar ainda. como condição de habilitação:

a) Álvania de Licença para Funcionamento vigente erpedido pelo

iNHA.
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órgão compeÍente;
b) Áutorizaçõo de funcionamento (AFE) emitido Wla Ágência Nacional de Vigilôncia

Sanitária (ANYISA);
c) Registo ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia (CRF):
d) Alvará de vigilôncia sanitária em vigor (Municipal ou Esladual ou Distrital), da empresa

licitante, respeitada individualidade de cada Cidade ou Estado sede da liciÍante:
e) Registro dos produtos rw ANWSA, vigente, publicado ru Diário Oficial, ou o

Cenifcado de Registro emitido Wla ANYISÁ ou Portaria que comprove a dispensa do
referido certifcado, que deverá ser entregue pela empr*a no ato de entrega dos
produtos;

Í) Cópia dos documentos pxsoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de
endereço);

10.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seú declarado
vencedor.

I l.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02hfi) (duas
horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

I l. L 1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas. resuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assirwda e as demais rubricadas
pelo licitanÍe ou seu representante legal.
I I . 1.2. ConÍer a indicaçõo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

I 1.2. A proposta final deveni ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
I 1.2. L Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.
I L3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.
11.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitrírios e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
I1.4. A oferta deverá ser firme e precis4 limitada, rigorosamente, ao objeto deste EditâI, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induzâ o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.

I 1.5. A proposta deveú obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estâbeleça vínculo à proposta de outro licitante.
I 1.6. As propostas que contenham â descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

lvers na a homolo

l2.l . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista quali ficada
Í'estar,como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. deverá o I

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, queren s

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começ
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inleressados, no endereço constante
neste Edital.

13.1. A sessão pública podeú ser reakrta:
13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serào repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.
l2.l.l. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classíficado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularimção f;scal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1'da LC n" l2i/2006. Nessas hipóÍeses. serão adotados os procedimentos
imedialamente posleriores ao encerramento da etapa de lances.

13,2. Todos os licitantes remanescentes deverào ser convocados para acompÍurhar a sessâo reaberta.
13.2.1. A cowocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de
acordo com afose do procedimento licitatório.
13.2.2. Á convocação feíta por e-mail dar-se-á de acordo com os dodos contidos no
LICITANET- disponível no endereço elelrôníco httos://licitanet.com.br//. sendo
res ilidade do licitante manter seus dados codastrais atualizados.

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
udicou e homolo a lici

15.1. Gestor do Contrato
15.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do
contrato contendo todos os registros formais da execução no hisórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorr€ncias, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, aÍt.21,1V).
15.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Í'iscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotâdas, informando, se for o caso. à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no I L246, de 2022, art. 21, II).
15.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empeúo de despesa e pagamento, e ânotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no I 1.246, de 2022, art. 21, III).
15.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com mençào ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente de ê' dos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum s.

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
15.4.5. O gestor do contrato tomaní providências para a formalização de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
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da Lei n" 14. t 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confonne o caso. (Decreto
no | 1.246, de 2022,aí. 2 I, X).
15.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório tlnal com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratâção e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, Vl).
15.4.7. O gestor do contrato deveú enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e

tão nos termos do contÍato

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tená o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a paÍiÍ dâ data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14. I 33, de 202 I .

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado. desde que:

16.2.1. a solicítação seja devidamente justificada e apresentada dento do
pruao; e
16.2.2. o justificativa apresentdda seja aceita pela Administração.

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.5. O preço regisrado, com a indicação dos fomecedores, sení divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços registrados implicani compromisso de fomecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigani a Administração a contratar, facultada a realização de licitagão específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
16.7. Na hipótese de o convocado não assinar â atâ de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pr zo e nas condições propostâs pelo primeiro
classificado.
16.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços seú de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

ão da ata. ser renovado o uantitaÍivo ori nalmerrte strado.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.1 . As da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no cla.

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 dias, imento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária" para crédito em banco,
pelo contratado, sempre após a realização das entregas,

te indicados
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19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestâr a execuçâo do objeto do contrato.
19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n" 14.13312021 .

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagnmento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria para
pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada. será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sení providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ve4 por igual período, a critério da contÍatante.
19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Administração deverá realizar
consulta online mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contÍaÍante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
I 9. 10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a

efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação de habilitação.
19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outÍo de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela mrixima autoridade da contratante.
19.1 1 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuliria prevista na legislação aplicável.
19.1 1 . I . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍrnos da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No enlânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com lementar.

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.13312021, o licitante/ o que:
20. L 1 . Der causa à inexecuçtio parcial ou total do contrato,
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no cerl,
20.1.3. Não mantíver a proposla, salvo em decorrê
dev ida ment e j us t ifi cado : Po
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retírar o inslrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposla:
20.1.5. Ensejar o retardomento da execução ou entrega do objeto da ltcitação sem

motivo jusfirtcado:
20. I .ó. Apresentar declaração ou documenlação falsa:
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
20.I .9. Praticar atos ilícitos com vistas afrwtrar os objetivos do licilação;
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no drt. 5'da Lei n" 12.846/2013.

20.2. O licitante/adjudicatrírio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de l5 (quinze) dias úteis. a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisâo superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções administrativas
previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitaçâo perante a Administração Pública.
20.6. Da fraude e da comrpção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execuçâo do objeto contatual.
20.6.1 . Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Pútica Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâção ou
na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrâto;
c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) Pnítica Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações tàlsas aos representantes do organismo financeiro multilate objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista ac intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organis
promover inspeção.
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a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contrâtaç
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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2l . I . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sení divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: https://licitanet.com.br//.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d ata para a realização do certame.
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafos lo, da Lei n" 14.133/2021.
2l .6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

\J a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
21.7. As impugrrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2l .8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seÍ motivada pelo
Pregoeiro/Comissào, nos autos do processo de licitação.
21.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horiírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contúrio, pelo

Pregoeiro/Comissão.

22.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

22.6. Os licitantes assünem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será" em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍrzos em dias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaú o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso interesse

público.

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
o processo, prevalecerá as deste Edital.
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22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da transparência do município de

Cachoeirinha - TO e endereço

licitacoes, licitacor.'s.

eletrônico https://cachoeirinha.to.sov.britransparencia/comp1311

23.1. Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de Abril de 2025.

Josilene tos
un icipal
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II DECLARAÇÀO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL;

ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA;

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO r nrqUrSrTOS DE

HABILITAÇÃO;

ANEXO VII CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXo VIII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7". DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO tX DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÀO mOepeNOENTE DE PROpOSTA;

ANEXO X DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO XI MINUTA DOCONTRATO;
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I .I . O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇ o
DE MEDICAMENTOS EM GERAL. MATERIAIS HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA - TO.

MATERIA]S
DO FUNDO

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a adoção do Sistema de Registro de Preços
(SRP) para a futur4 eventual e parcelada aquisição de medicamentos em geral, materiais
hospitalares e materiais odontológicos. destinados a suprir as demandas do Fundo Municipal de
Saúde de Cachoeirinha - TO.
A contrataçào por meio de Registro de Preços está amparada pelo art. 82 da Lei n" 14.133/2021,
bem como pelo Decreto Federal no 11.462/2023, que disciplinam o uso do SRP quando for
conveniente a aquisição de bens de forma parcelada, não contínua e com demanda variável, como
é o caso dos insumos da saúde.
A adoção desse sistema justifica-se pelos seguintes motivos:
Demanda Variável e lmprevisivel: A naturezâ das atividades da rede pública de saúde exige
disponibilidade contínua de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, porém a
demanda é variável e dependente de fatores sazonais, epidemiológicos ou emergenciais,
dificultando a previsão exata do consumo.
Racionalização de Compras e Otimização de Recursos: O Registro de Preços permite maior
planejamento e controle de estoque, evitando desperdícios por vencimento de produtos, além de
viabilizar aquisições conforme a real necessidade, promovendo economicidade e eficiência na
aplicação dos recursos públicos.
Agilidade no Atendimento à População: A contratação por registro de preços proporciona
celeridade nas aquisições futuras, pois os itens já estarão previamente licitados, permitindo
resposta úpida às necessidades emergenciais, inclusive em situações de surtos, epidemias ou
aumento da demanda.
Redução de Custos Administrativos: Evita a Íepetição de procedimentos licitatórios para itens
comuns e de uso contínuo, reduzindo custos operacionais da administração e permitindo maior
dedicaçâo da equipe técnica a atividades-fim da saúde pública.
Ampla Participação e Competitividade: O processo por registro de preços, quando realizado
preferencialmente por pregão eletrônico, aumenta a competitividade entre os fornecedores,
ampliando o alcance da licitação e potencialmente resultando em preços mais vantajosos para a
Administraçâo Pública.
Dessa forma, a opção pelo Sistema de Registro de Preços atende ao interesse públi
economicidade, eficiência e continuidade dos serviços prestados pelo Fundo M
de Cachoeiriúa - TO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
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4.1 . Regularidade Sani&iria e Jurídica da Contrateda:
A empresa contratada deverá estar devidamente registrada e autorizada pelos órgãos competentes
para comercialização de medicamentos, incluindo:

. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela ANVISA;

. Licença saniuíria vigente emitida pela autoridade de vigilância sanitária local ou estadual;

. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ativo, com atividade compatível com o
objeto.

4.2. Condições dos Produtos Fornecidos:
. Todos os medicamentos devem possuir registro ativo na AIYVISA;
. Devem estar dentro do prazo de validade, com no mínimo l2 (doze) meses a contar da data

de entrega;
. As embalagens devem estar inlactas, com rótulos legiveis contendo: nome do princípio

ativo, concentração, número de lote, data de fabricação e validade.
4.3. Prazos e Condiçôes de Entrega:

. Os medicamentos deyerão ser entregues no prazo máximo de l5 dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento;

. O transporte e a entrega dos produtos são de responsabilidade exclusiva da contratada,
devendo ocorrer em condições adequadas de armazenamento e conservação, conforme
normas sanitárias vigentes.

4.4. Substituição e Garentia:
. A contratada se compromete a substituir, no prazo mríximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer

produto que apresentar irregularidades, danos ou estiver em desacordo com o solicitado,
sem ônus adicional para a administração pública.

4.5. Responsabilidade Tecnica:
. A empresa deverá indicar profissional farmacêutico legalmente habilitado como

responsável técnico, conforme exigência da legislação sanitilria o qual responderá pela
qualidade dos produtos fomecidos.

4.6. Fiscalizaçâo:
. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria Municipal de Saúde, que faú a conferência quanto à conformidade dos itens
com a nota fiscal e com as ões do termo de referência.

-5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, ndice deste Termo de Referência

6.I. O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAIS HOSPITALARES E
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA - TO
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

, nos Ia
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COMO UMTODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA5. DESCRTÇ DA SOLUÇ
DO OBJETO E ESPECIFI AO I}O PRODT'TO

ó. COND GERAIS DA CONTRAT Ão
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6

l6

VALOR
TOTALITEM DESCRIÇÃO z

=

Fz

=

VALOR
UNIT.

I ACICLoVIR 2OOMG 1000 R.S 0.53 RS 530,00

IOO MG COMP 5000 R§ O,O9 R§ 450.002 ACIDO ACEIILSAI-ICII-ICO

3
ACIDO FOI,ICO 5MG COMP. 8000 R$ 0.07 RS 560.00

.l ALBENDAZOL 4OO MG COMP 6000 n$ 0.77 R$ 4.620.00

ALENDRONATO 70 M(; 70 MG COMP 500 R$ 6.05 R$ 3.025.00

AMOXICII,INA 5OOM(i CAPSTILA 5000 RS 0.44 R$ 2.200.00

7 ATENOLOL 2.5M(i COMP 12000 Its 0. l2 l{$ 1.440.00

8 ^'l 
IINOI-Ol- 5OMG 10000 Rs 0.26 R$ 5.200.00

9 A'l trNOl.OL IOOMG 20000 RS 0.29 R$ s.800.00

l0 AZITRoMI(]INA
5OOMG 5000 R$ 1.58 R$ 7.900.00

BF-SII-ATO DE ANI -ODIPINo 5 MG COMP. r 0000 R§ 0.08 R$ 800.00

t2 IIISIL^'lO l)E ANI.OI)lPINo IOMG r0000 RS 0. l6 R$ 1.600,00

13
CAPTOPRIL 25 M(; COMP. 10000 R$ 0.05 RS 500.00

l4 CAPl'oPRII - 50 MG COMP 10000 R$ 0. l.l R$ 1.400.00

l5 C^RVl,l)ILOL 25 MG 500 RS 0.33 RS 165.00

C^RVLI)ll-OI - 3,I25 MG COMP. 500 R$ 5.r I Rs 2.555.00

t't CARVEDILOL 6.25 MG COMP. 500 RS 2.35 RS r.175.00

t8 C IFAI -lrXIN^
5OO MC COMP. I 0000 R$ 1.40 RS 14.000.00

l9 CETOCONAZOL 2OOMG 3000 R$ 0.82 RS 2.4ó0.00

20 CINARIZINA 25 MG r000 R$ 650.00RS 0.65

2r CINARIZINA 75MG COMP 5000 RS 1.07 RS 5.3s0.00

22 CII'ROI]LOXACINO 5OOMG 5000 R§ 0.4s RS 2.250.00

23 CLOPIDOGREL 75MC COMP 1000 /#§§e )2. R$ s90.00

CI-ORII)R l() DIr PITOPR^NOI.OI - 40 MG COMP r000 ('tue',, \s,zr.ou
25 COMPLITXO B CoMP 5ooo 9l

toftq.o
0í" Is oso,oo

26 DICLOFENACO DE POTASSIO 50MG 5000
I f,nso.rd"".. RS 900.00

Secretaria Municipal de
Saúde e Sâneamento Básico )GAG}(ÉETRTNHA
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l4

35

.14

45
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A-1
,r!;ElÍur^ raurarcrrlt Dr

50 MG 1000 R$ 0.1l R$ l10.0027 DtCt.Ol- FINACO DL SODIO

t000 RS 0-50 R§ 500.002ti DIGOXINA 0.2-5M(i

29 DIPIRONA 5OOMG COMPR. 20000 ns 0.27 Its 5.400.00

RS 6ttO.0030 IISCOPOI .AMIN^ COMPOS I'O 250 MG COMP. 1000 RS 0.6tt

3r ITSPIRONOI-ACTONA 25MG COM 3000 R§ 0.39 R$ r.170.00

32 FLIJCoNAZOL 150 M(i coMP 3000 R$ 0.90 RS 2.700.00

33 FTIROSEMIDA 40 MG COMP. ti000 R§ 0. l0 R$ 800.00

GI-lBlrNCI-AMIDA 5 MG COMP. 50000 R$ 0.0e RS 4.500.00

IIIDRALAZTNA 5OM(] COMP 500 RS 1.31 rt$ 655.00

i6 HIDROCLORO'I-IAZIIJA 25 MG 50000 R$ 0.04 R$ 2.000.00

37 IIILIPROII:NO
3OOMC; r000 rts 0.r.r rrs 240.00

38 IBI'íPROFEN() 600M(l I 0000 Irs 0.32 rt$ 3.200.00

39 CIMETIDINA
2OO MG 2000 R$ 1.07 R$ 2.140,00

.10 IVIJRMEC'IINA 6MG COMP 2000 R$ 0.t{i RS 1.760.00

.ll LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMP. 50000 R$ 0.16 RS 8.000.00

12 LOSARI'ANA POI'ASSICA IOO MG COMP 10000 RS 0.46 R$ 13.800.00

43
DI,MAI-EATO

Dt]SCLORI.'ENIRÂMINA
3000 R$ 0.2 r R$ 630,00

MALTA'I'O DE ENAt-APRII, 20 MG COMP. 2000() R$ 0. t0 RS 2.000.00

M^t-1,^1I) Dl, IrN^l-^PRIL l0M(i 20000 RS 0.t0 RS 2.000.00

46 MESALAZINA I2OOMG COMP 500 RS 14.96 RS 7.480.00

47 Mtr.l'FORMtN^
5OOMG 2000 R§ 0,29 RS 580.00

+8 METFORMINA {t50 M(i 50000 RS 0.1I RS 15.500.00

.19 METILDOPA 250 MG 2000 R$ 1.05 R$ 2.100.00

50 METIT-DOPA 5OOMG COMP. 2000 R$ l.6tt R§ 3.360,00

5l MI]loct-OPRAMÍt)A IO MG COMP. 3000 R$ 0,23
P RéI$ -6e0.00

52 METRONIDAZOL 250 M(i COMP. 500() R§06 n-§§(p.oo

53
NII]F,I)IPINO 20MG tr000 \§leí{,- '.ns r.zwm

54 N II:EI)tPINO IO M(] COMP. 3000
'Ek

l9 n$ of.oo

@

2 MG COMP.
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62

63

72

HA-.Í
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R$ 0.1 8 RS 3.600.0055 N I M[,SUI-II)A IOO MG COMP. 20000

56 OMEPRAZOI, 20 M(i (]APSI II A 20000 RS0.r3 Rs 2.600.00

5'7
PARACETAMOL 75OMG COMP 20000 R$ 0.34 RS 6.800.00

58 P^R^ClLl'^MOt - 5OO MG COMP 20000 RS 0.20 RS 4.000.00

59 PIiIDINISON^ 5 MC COMP r 000 IrS 0.2 r R$ 2r0,00

60 PREDINISONA 20M(i 5000 RS 0.34 RS 1.700.00

6l PROMETAZINA 25MG COMP 5000 R$ 0.38 R§ 1.900.00

SICNlI)AZOL l000MG 1000 R$ 3.47 RS 3.470.00

SIMETICONA 40 MG COMP. r 000 R$ 0.23 R$ 230,00

6+ SINVAS'IAI'INA 20 MG COMP 15000 RS 0.26 R$ 3.900,00

65 SINVAS'IA1'INA 40 MG COMP 2000 R$ 0.57 RS 1.140.00

66
+SIILFAMETOXAZOL

TRIMETOPRINA
400 MG + 80 MG

COMP.
tt000 R$ 0.36 R$ 2.880.00

67 STILFATO FERRoSO 40 MG COMP. [t000 n$ 0.08 R$ 640.00

68 TIAMINA 3OOMG 2000 R$ 0.s6 R$ 1.120.00

69
ACIDO ASCORBICO 100 MG,{\4t_

INJETÁWJI-
5000 RS l.3r,t R$ ó.900.00

70
ACIDO IRANEXAMICO 25OMGÀ,ÍL SOL.

INJETÁVEL
500 RS tr.93 R$ 4.465.00

7l AGUA PARA INJIiÇAO I.RASC Ci IOMI- r 0000 R$ 0.42 R$ 4.200.00

AMPICILINA IG SOL. TNJETAVEL 500 R$ 7.10 RS 3.550.00

73 ATROPINA 0.25MG/Ml _ 500 RS 1,.14 R$ 720,00

R$ 6.250.0071
t]t]NII I -PI.,N ICI I,INA 600.000u1 500 R$ 12.50

75
Ill:NZILPtsNICILlNA llliNZ^ l'IN^ 1.200.000 ur Po

P. SOL. INJET.
1000 R$ 15.67 R$ 15.670.00

I.'RASC C/IOML 500 R§ 2.49 R$ 1.245,0076 I]ICARI}ONATO DI., SODIO 8i4%

R§ 2.60 R$ 1.300.0077
BROMETO DE ESCOPOLAMINA
SIMPLES

INJETAVEL 500

IOMG/2ML SOL
INJETÁVEL

10000 R$ 3.61 Rs 36.100.0078
BROMoPRIDA

,1000
!-t

RS2.Sq'- 760_00&lq79 BTISCOPAM COMPOSTO 4M(;/ML

IG SOI,. INJETAVEI- 500 {ê, .le .7 nsSo,oo80 CIrIrAl.O f IN^

IG SOL. TNJETAVEL 5000 s?ie
( )Í)k
a)\

'ns :{.rso.oo8l ClrFlltlAXON^

500 'e§.oo B»4.o3o.oo82 CIME'I'IDINA tNnitÁvlr. tso uc

@
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500 R$ 6.19 R$ 3.095,0083
CI-INDAMICTNA 600MG/;tMl.

84 CLOREI'O DE POlASSIO FRASC C/IOML ó00 R$ 0.81 RS 486.00

85 CLORETo DE SODIO t-tr^sc c/tOML 800 R§ 0.59 R§ 472.00

86 CI,ORIDRA'I'O I)E I,IDOCAINA 20MG GEr. (2%) 300 RS tt.05 RS 2.415.00

87
CI-ORIDRA'I'O DE LIDOCAINA
SEM VASO

FRASC C/2OMI- 5i)0 R$ 7.92 R$ 3.960,00

88 AMP 2 MI- 1000 R$ 2.02 R$ 2.020.00

Ít9
DEXAMETASONA 4MG SOL.

INJETÁVEL
I 0000 R$ 2.0r R$ 20.100.00

DICLOI.-ENAC0 DE SODIO
3000 RS 1.63 R$ 4.890.00

9l DIMENIDRINATO+CLOR
PIRIDOXINA

AMPSOL. I ML
INJETÁVEL

I 000 RS 8.33 R$ 8.330.00

92
DIMENIDRINATO+CLOR
PIRIDOXINA Bó

AMP SOL.
INJETÁVEL 5 ML

500 RS 17.59 R$ 8.795.00

93
DIPIRONA SODICA 5OOMG SOI --

INJETÁVEL
lt000 RS 1.92 Its 15.360.00

94 ENOXAPARINA 4OM('O.4ML I0 SER 100 R$,t50.72 RS.15.072.00

95 EPIN EFRINA IMG/MI, 2000 R$ 1.90 R$ 3.800.00

96 GEN'IAMICINA .í0MGiMt_ 2000 R$ 1.80 R$ 3.600.00

97 GENTAMICINA 80M(i/ML 200 R$ 2.16 RS 432.00

98
GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% A4% SOLUÇAO

DIGIRMAN'lE. t00 Its 36.39 R$ 3.639.00

GLICOSE 25% AMPC/ IOMI, R$ 0.83 RS 830.00

Gl-ICOSI: 50o/o AMP C/ IOMI, 1000 R§ 1.00 R$ 1.000.00

l0t HEPARINA SOI)ICA 5.000tI/0.25ML 1000 R$ 15.02 R$ 15.020.00

t02 ITIDRALAZINA 2OMG/IMI, t000 R$ 13.01 R$ 13.010.00

103
HIDROCOR'IISONA 5OOMG 1000 RS 9.38 R$ 9.380.00

104 HIDROCOR'I'ISONÂ l00M(l 1000 RS.1.96 R$ 4.960.00

105 ME'I'OCI-OPRAMIDA INJIiIAVEI, :000 RS l.4t R$ 2.820.00

106 OCIII)CINA lMl_ 500 R$ 9.68 R$ 4.840.00

r07 OMITPRAZOI- 40MG INJL'tAVEl- 2000 R$2Jt&ts Q§^ot.ruo.to

108
ONDANSEI'RONA solt,ÇAo

INJETAVEL
500

/Ê,
ís i§ I nNfus:.oo

\P
109

oXACILINA sOOMG SOL.
INJETÁVEL

500 9"(-;"í* 475.00&$ I

90

99

100

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico CACI('EIRINHA@i

COMPI-t)XO B

75M(;/iML SOL.
ntrrÁvel

1000

t/
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lt7

127

o
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2000 RS 6.65 R$ 13.300.00ll0 PROMLl 
^7-INA

25MG / ML
INJRl'ÁVEI,

SL,l-FATO DL MAGNI:SIO IMG/MI- 600 RS 2.53 R$ 1.s 18.00l
2OMG SOL.
INJF,l'ÁVEt,

1000 R$ r5.39 RS 15.390.00fi2
-IT]NOXICAM

4OMG SOI-.
INJETÁVEI,

1000 R$ 24.52 R$ 24.520.00il3
.fENOX]CAM

ll4 VI'I'AMINA K l0MGÀ/í1. SOl..
INJF,TÁVEI-

500 RS 3.32 R$ 1.660.00

ll5 CITlOCONAZOL CREME 20 M(i/(; t(xx) R$ 6.45 R$ 6.450.00

ll6 CLORIDRATO DE LIDOCAINA CREME IOM(i/(i 300 R$ 8.16 R$ 2.448.00

DEXAMETASONA 0-l % (-ltllMl'l 1000 R§ 3,67 R§ 3.670.00

ll8 KOLI-ACLNASII POMADA 500 R§ 25.61 r{$ 12.805.00

ll9 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 1000 RS 1.60 RS 1.600.00

120
NEOMICINA +BACTRACINA 5MG/G

+25OUUG RS 4.42 R$ 4.420.00

l2l NISTATINA CRI|ME VAGINAI- 2000 RS 12.59 R$ 25.1 tt0.00

t22
NI]'[(AI'O D[, MICONAZOI, 2% CRI:ME

VAGINAL
1000 RS 15.88 R$ 15.8tt0.00

r23 S[]l -l:Al)IAZIN^ I)l) PR^.fA I % 400G 300 R$ 114.37 RS 25.311.00

124 ACEBROFILINA IOM(;/ML l0(x) R$ 18.15 RS I 8.150.00

125 ACEBROFILINA 5MG/ML 1 000 R$ r5.63 RS 15.ó30.00

MG/ML 1000 R$ 9.28 Rs 9.280.00126 ACI''fll-CIS lt-lN^

ACIDO ASCORI]ICO 200M(i,/À/ÍL 1000 R§ 4.84 R$ 4.840.00

4OMG/MI, SUSP. 2000 Rli 2.36 R$ 4.720.00128 ALBENDAZOL

2000 R$ 9.000,00129 AMBttoXOI. 3MG/ML Ri 4.50

130 AMBROXOL 6M(i/ML 2000 R$ 5.29 R$ 10.580.00

l3l AMOXICIT.INA 50 MG/MI- PO P.

SUSP.
30(x) R$ 7.89 Ir§ 23.670.00

ri2 AZI'fROMICINA 4OMG/IVÍL PO PARA
SUSP.

3000 R$ 14.07 R§ 42.21 0.00

133
BROMI]I'O DI] IPRA'I'ROPIO O.25MG/MI- INAI-. 200 RS 1.93 Its 386.00

CE}'ALEXINA SUSPLNSÃO 2000 R$J@l r§$ 31.860.00

135 CI,OREI'O DE SODIO NASAI- SL'SP. NASAI- 1000 fr,,,, \:r.zeo.oo
O.I MG/ML ELIXIR 2000 'o,,4y1.u"-, n! r.rso.oo136 DEXAMIITASONA

@ )cAc HA

1000

I

134
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153

t37 DIPTRONA FRASCO GO'IAS 2000 R$ 2.44 RS 4.880.00

138 I1SCOPOLAMINA COMPOSTO FRASCO (;OTAS 1000 R$ r 5.62 R$ 15.620.00

139 FENOTEROL ITRASCO GO'fAS 50 R$ t2.g RS 632.00

140
ljENO'l l,ROI - 

^lrROSOI.
IOOMCG 2OO I)OSES

FRASCO
30 R$ 69.34 R$ 2.080.20

l4l GUACO SUSPENÇÃO 1000 R§ 4.62 RS 4.620.00

t42 DE AI,UMINIOHIDROXIDO
+MAGNESIO 100 MI. 1000 R§ 6.62 RS 6.ó20.00

1.13
IBUPROT-ENO 5OMGÀ4I- SUSP

ORAL
2000 R§ 5.46 RS 10.920.00

+.+
INSUI,INA GI,AITGINA CANIiTA IOOU MI,/3

ML 500 R$ r90.58 Rs 95.290.00

145
INSUI-INA LAN'I'T'S l00ut l0ML SoL.

INJETAVEL
50 RS 198.16 RS 9.908.00

1.16 t.oRA.t'^.DINA I MGA4I. XAROPI.] 2000 RS 6.01 R$ I2.020.00

147
MALEATO
DESCLORFENIRAMINA

DE 0.4 MG/ML
solUÇÃo

ORAL
5000 RS 4.06 It$ 20.300.00

148 MEBENDAZOL SUSPENÇAO 1000 R$ 3.38 R$ 3.3ti0.00

1-19 METoCLOPRAMIDA 4MG/MI, 2000 RS 2.76 Rs 5.520.00

150 METRONIDAZOI, susPr..NÇAo 1000 R$ r0.92 RS 21.1t40.00

l5l NIMESI]LIDA FRASCo GoTAS 1000 RS 3.2s R§ 3.250.00

152 OI-EO DI] GIRASSOL I RASCO rl00 R$ tt.50 RS 3.400.00

OI-EO MINEITAI, FRASC0 I (X)ML 600 n$ 6.,15 R$ 3.870.00

3000 n$ 2.31 R$ 6.930.00154 PAR^CITTAMOI- 2OOMG/MI, GOTAS

155 PREDNISOLONA 3MG,/I\4I- 6OML 3000 RS 8.60 RS 25.800.00

156
II. Í FoRC INA I]RASC() 200 R$ il"80 R§ 2.360,00

i000 RS 1.77 It$ 5.310.00157 SA]S PARA REIDRÁTAÇÃO ORAL

R$ 8.220.00158 SIME'IICONA I:RASCO GOTAS 3000 RS 2.74

SUSPENÇAO 1000 R$ 7.25 RS 7.250.00159
+SUI,I]AME'I'OXAZOL

I'RIMI,:I'OPRINA

I 000 R$ 3.43êD§ R$ 3.430.00160 SLII,I]A-fO DI] SAI -I]U'I'AMOL 0.4MG/lvíl- X^ROPII

R»F-<i§r.:oo.oo
161

ST-ILI'A'fO FERROSO FRASCO (iOTAS 1000
s

:37...{à l0 ns fszo.oo161 uoMPt_Exo B XAROPE 1000

100
g"F-ía. 'nsioz.oo163

ABAIXADOR I)1, I-INGI-IA C/100
LTND.

PC'I'

J cAclG.ErRrNHA@

ENV.

Secretaria Municipal de
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l7l

r80

I8l

16.1
^GUA 

OXIGI:NADA l0Vt- l000ML I:R 100 R$ 7.7s RS 775.00

165 AGULHA DIlSC.20x0,55 C/100 UND tIND 3000 It$ 0.12 R$ 360.00

166 AGULIIA DESC.25XO7 C/IOO UND UNI) 3000 RS 0.1 2 RS 360.00

t67 ^GULH 
DI,SC. 25X08 C/100 tlND UNI) .3000 R$ 0. ll RS 390.00

168 ÂGUI,HA DI]SC.I3X4.5 C/1OO UND UNI) 2000 R_S0.r2 RS 240.00

169 ALC(X)L 70% C/l2Xl000ML FR 1000 RS 9.03 I{$ 9.030.00

170 ALGoDÃO IIIDROFILO IU 200 R$ 2-l.tr6 R$ 4.772.00

APARTJLHO DE P. A. DIGITAI,
PULSO

l,INT) 20 R$ 162.00 R$ 3.240.00

APÀRI:l,HO (il-lCl:MIA
TIND l0() RS 23.62 R$ 2.362.00

173
APARELHO PRESSÃO ARTERIAL
ADULTO COMPLETO

LJNT) 100 R$ 123.87 R$ 12.387.00

174
ATADURA DE CREPOM
IOCMX3.OM 9F C/I2 LND PCT 1000 RS 7.21 Rs 7.210.00

t75 ATADTJRA DE CREPOM
I5CMX3.OM 9F Ci I2 LND PCT I 000 R§ 10.56 R$ 10.560.00

t76
ATADT]RA DE CREPOM
2OCMX3.OM 9F COI2IJND

PC'T 1000 RS 13. r7 R$ 13.170.00

177 AVENTAL DESCARTAVEL r.lNt) 500 n$,1.60 R$ 2.300.00

178
BOLSA P/COLOSTOMIA TRANSP
l9- 64MM tJNt) 350 RS 23.69 RS 8.291.50

t79 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50
C/RX 69OGR

PCT 50 t{$ 99. t2 R_$ 4.956.00

CATETER INTR. ANGIOCATII 2OG IJNI) 1000 R$ 1.38 R$ t.380.00

CAl'tr'l-ER INTR. 
^NGIOCATH 

l8G UNI) 500 RS 1.05 R$ 525.00

I lt2 CAI.tr'l-ER INTR. 
^NGIOCATH 

22G tiNt) 500 R$ l.l.l RS 570,00

I83 CATETER INTR. ANGIoCATII 24C UNI) 1000 RS 1.57 R$ r.570.00

I 8.+
CATTiI'ER NASAI, TIPO OCTILOS

^DUt.',to

T,INI) 100 R$ 2.01 RS 201.00

185
CATIII'ER NASAI- 'I'IPO OCUI,OS
INF C/IO

PCT I00 R§ 4.99 R§ 499.00

r86 CAI'GUT CROM. O CiAG C/24 TIN[) UNI) ,180 Rs tt.-.r3 RS 3.998.40

187 CA'I'GI']'CROM. 3 C/AG C/24 I,IND tJN t) .tt{0 t{$ 7.55 Rs 3.624.00

I lr8 CAI'GT]T CROM, 5 Ci 24 UNID. TJND 480 R§ 7.27 ! ,REf,Qrss.oo

I t(9 C]ATCTJT SIMP. O C/AG C/24 TJND UNI) .180 Rseí6/s R$4.410

190 CAI'GUT SIMP.2 C/AG C/24 UN[' I.IN I) 480 *f{3".o
, 

"" 
tu a.oosloo
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE
CNPJ: 1 1.337.082/000í-80

198

206

t9t CAI'GI.rI'SIMP. 3 C/AG Ci24 UNt) LINI) .180 R$ 6.71 R$ 3.220.80

192 CA'TGI.JT'SIMP.4 C/AG C/24 UND IJND 4130 t{s 6.37 R$ 3.057.60

193
CITOLOGIA TRES VIA PORTA
LAMINA TJND 500 RS 1.35 RS 675.00

194
COLET. MATL.
PERFUROCORTANTE O7.OL

TJND l0{) Rs 9.22 RS 922.00

195
COLET, MATL.
PERFUROCORTANTE I3.OL

IIND 600 R$ 8.70 R$ 5.220.00

196
COLET. MATL.
PERFUROCORTANTE 2O.OL

tIND 600 R$ il.74 R$ 7.044.00

t97
COLET. UPJNA SIST.FECIIADO
2000ML

IIND I 000 R$ 5.75 R$ 5.750.00

COLET.I.]NIVERSAL
(FEZE^jRJNA) POTE 70ML C/100
LND C/PA

TIND .1000 Ir$ 0.72 RS 2.880.00

199
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7.5
C;5fi) PCT I 000 R$ 14.41 R$ 14.410.00

200
EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS
C/INJETOR LATERAL IJND 5000 R$ 45.20 RS 226.000.00

201 ESCALPE NI]MERo I9 500 Rs 0.36 Its 180.00

:02 ESCAI-PL NtIMERO 2l LND 500 R$ 0.i8 R$ 190.00

203 I,SCALPH NtIMIIRO 23 I]ND 100(r R$ 0.36 R$ 360.00

204 LSC^LPL NUMERO 25 I.JNI) 1000 R$ 0.35 Rs 350.00

105 ESCOVA CERVICAL RS 0.42 R$ 42.00

ES}'IGMOMANOMI'TRO
ANEROIDE COM ESTETOSCÓPIO
EXG

IJND l0 I{$ 129.70 R$ t.297.00

207
ESFIGMOMANOMETRO DI(;ITAL
MULTILASER

I.J NT) t0 R$ 121.04 R$ I .210.40

108
lMPlrRMESPARADRAPO

IOCMX4.5M C/CAPA
( rNI) I 000 R$ 16,41 R$ 16.410.00

209 trSPAltJl-^ I)lr ÂYRIS 100 L]NII) 50 R$ 2r.30 Its 1.065.00

210 }.IO DE SI.,DA N" 3.0 C/AG C/24 ENV TIND 9ó0 R$ 4.9 r RS 4.713.60

2l I Frc NYLON 2.0 45 CM 3OMM 3/8 DE
CÍRCUt,O/-IRIANGULAR IINT) 500 R§ 2.40 R$ 1.200.00

212
FIO NYLON 3-O 45 CM 3OMM 3/8 DE
CÍRCULo/ TRIANGULAR

IINI) 500 RS 2.70 RS 1.350.00
Í?FF.

213
FIO NYLON 4-0 ,15 CM 30MM 3/8 DE
CÍRCUT,O/ TPJANGULAR

tiNt) 500 rt§ .lÉ
-*§/>.

R$XüE.OO

211 FIO NYLON 54 45 CM 3OMM 3i8 DE
CÍRCULO/ TRIANGULAR

I.'NI) 500
"[fu§:^ -adlzsYoo

FIO NYLON NT]MERO O UNt) 500 *tÀ,* ' Rs r.r/.oo

Secretaria Municipal de
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I ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNOO TTUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001-80

223

232

)33

2t6 I;I'I'A MICROPORO LNI) 100 R$ 6.19 RS 619.00

117 IIITA P/AT]1'OCLAVI] I9MM X 3OM TNI) 200 R$ 7.56 R$ I .512.00

218
FITA P/(]LICEMIA ACCU. CIIEEK
ACTIVE C/50

LND I000 R$ 2.00 RS 2.000.00

2t9 FITA P/GLICEMIA (i- TECII LIIE
c/50 TJND 1000 RS 1.72 R§ r.720.00

220
FITA P/GLICEMIA ()N CALL PLTJS

cis0 UNt) I 000 R§ 0.81 RS 8t0.00

221 F IXADOR C]ELULAR TJND 100 RS 16.69 R§ 1.669.00

222
FRALDA DESC INF CALCA XXG
c/2&

70 R§ 105.1l R$ 7.357.70

FRALDA (iERIATRICA GG PCl'C/8 800 RS 19.68 R$ 15,74.1.00

l:R^LD^ (iERlAl I{lC^ M 800 RS 20.30 R$ 16.240.00

225 FRALDA (;ERIATRICA P PCT C/It 800 RS 19.93 RS 15.944.00

226
GAZE TIPO QUETJO 9lXglMTS 9
FIOS

UNI) 200 RS,13.95 R$ tt.790.00

227
(}EL CONDUTOR P/ EXAMES 5L t.R r50 R$ 57.47 R$ 8.620.50

228
INALAI)OR COMPRIJSSOR

^DULl.o 
(NLBUl.lZ^DOR) LNI) l5 R$ 270.74 R$,t.061.10

229 JIII,CO N' I6 CX C/50 UMDAI)IiS CX .10 R$ 63.32 R$ 2.532.80

230 JELCO N'20 CX C/50 IJNIDADES CX 40 R$ 62.92 R$ 2.516.80

231
KIT NEBULIZADOR
INFANTII-P/OXGENIO CX 20 RS 107.40Rs 5.37

LAMINA P/BISTTIRI IO C/IOO I.]ND CX t0 R$ 3.86 R§ 38.60

I,ÀMINA P/BISTURI I I C/IOO TJNI) UN I) 1000 RS 0.{ l R$ 4 t0.00

231 I,AMINA P/BISTUIII I5 C/IOO TJND. t_rNI) 1000 Its 0.4r R§ 4l 0.00

235 LAMINA P/BISTIJRI 22 C/IOO l]ND LNI) r000 RS 0.41 RS 410.00

236 I,ÂMTNA P/BISTURI 23 C/IOO I.,ND UNI) 1000 R$ 0.41 RS 410.00

237 I,AMINA P/I]ISTURI 24 Ci IOO T'ND I]ND I 000 tt$ l.0l R$ t.030.00

238 I -ANCtr'l'A LSI-F-RlO CX/l 00 tJNIt) UNI) 500 RS 6;ftÊ R$ 3. t30.00

239 LIDOCAINA INJ 2"% C/25X2OML UNI) 300 §,- \Bs r.rr''oo

2,10
LUVA CIRURG. ES1'lrRIL 7.0 UNI) 100 e /o,üp,z'to \Bz:u.oo

241 LUVA CIRURG. ESTF-RIL 7,5 PAR CI00 ni?:ai fs :rs.oo

242 LUVA CIRL.IRG- ESl'l:RIL 8.0 PAIt 100
o§p,,,

RS 222.00

§

,l cAcrreErRrNHA
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i ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001-80

259

243
N^Ol-LJV^ PROC. I-A]'I:X

IiS'I'F]RII, GDE. C/ I OO
CX 500 R$ 18.63 RS 19.315.(X)

I -ll NÂOLUVA PROC. LATI]X
I]STERIL MD. C/IOO

CX r 000 R$ 39,21 R$ 39.210.00

245
NÃOLUVA PROC. LA'TF]X

ESI'ERIL'I'AM PP C/IOO
CX 500 RS 38.61 R$ 19.305.00

216
NÃOLUVA PROC. I,ÀTI]X

ESI'IIRII- 1'AM. P C/IOO
crx 1000 R$ 38.86 R$ 38.8ó0.00

217 MASCARA DESCATAVI.]I- C/50 CX 300 R$ 6.04 R$ 1.8t2.00

l.{8 NOMI.,DIDOR DE GLICOSE
SANGUE G. ]'ECH

IJNT) 50 R§ 52.34 R$ 2.617.00

249 O'IOSCOPIO I.-IND 20 R$ 474.81 R$ 9.496,20

50 OXIMETRo DE DEDO P0RTATIL CX 100 R$ il8.50 R$ I 1.850.00

251
OXIMETRO DE DEDO PORTATIL
INFANTIL CX l0 R$ 248.55 R$ 2..185.50

252
PAPEL GRAT,, CIRT]RGICO
NÚMERo l2ocMxloo TIND 30 R$ I t5.86 R$ 3.475.80

253
PAPEL GRAU CIRTJRGICO
NÚMERO I5OCMXIOO

RL 50 R$ I12.06 RS 5.603.00

_-\+
PAPEL GRAT] CIRT]RGICO
NÚMERO 2OOCMX 50

RL 100 RS l3ó.20 R$ 13.620.00

255
PAPEL GRAIJ CIRURGICO
NÚMERO 2OOCMXIOO

RL l,t0 R$ 149.58 R$ l r.966.40

25ó
PAPEL GRAI.] CIRURGICO
NÚME,RO 3OOCMxIOO

RL 30 R$ 22 r.10 Rs 6.633.00

257 POLIFIX ADULTO E INFANTIL RL 500 R§ l,tó R$ 580.00

PROPE DI.;SC. C/IOO UNt) uNt) 1000 R$ 0.1l R$ l 10.00258

PVPI (POV!DrNr ]'OPTCO) l000Mr. FR t00 RS 104.49 R$ 10.449.00

MEDIDoRRELOCIO
TEMP.GELADEIRA

tÍNt) 50 R$ 147.65 R$ 7.382.50t60

PCT 400 RS 51.47 RS 20.588.00261
SACO RESIDUO INFECTANTE IOO

LITROS

262
SERINCA DESC. OIML C/AG. C/IOO
UND

I]ND 8000 RS 0.34 RS 2.720.00

263
SERINGA DESC. O3ML CiAG. Ci IOO

UND
tJND 5000 Il§ 0.39 R$ 1.950.00

R$ r .800.00264
SERINGA DESC. O5ML C/AG. C/IOO
UND

I.]NI) 5000 RS 0.3ó

9000 R$ 0.SRi :Àr§$ 5.220.00265
SERINGA DESC. IOML C/AG. C/IOO
UND

t-]ND

t iNI) 9000 íç*t \4"''oo266
SERINGA DESC.2OML CiAG. C/IOO
I.JND

uNl) 50 i(-i'rq"' .*s i'r*r.r,)67
SONDA ALIMENTACAO ENTERAL
NTJT N.I2

300 4.52 S rsse.oo26{t SONDA FOLEY NI.]MERO I2 TIND

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico ) CACIG,ÍEIRINHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l't.337.082/0001 -80

276

269 SONDA I.'OLEY NUMERO I4 UND R$ 4.41 R$ 1.323,00

270 SOND^ l"OLhY NUMITRO l6 300 R$ 4.05 RS I .215.00

?71 SONDA FOI-EY NIIMERO I8 UNI) 300 R$ 5.46 R$ 1.638.00

272 SONDA FOI,I]Y N{IMERO 20 UNI) 300 RS 4,16 RS 1.248.00

273
SONDA NASOGASTRICA CURTA
N.12

UNf) 300 Rs 1.02 R§ 306.00

274 SONDA TJRITRAL NTIMERO 12 UNI] 300 Rs 0.98 RS 294.00

275 TERMoMETRO CLINICO DIGITAL L]ND 100 R$ t5.59 R$ 1.559.00

TOUCA DESC,
SANF.C/ELAST.BRANCA c/100

IND 1000 R§ 1.35 RS 1.350,00

277
UMIDIFTCADOR NIVEL MAX. (KIT
OXIGENIO

UNI) 50 R$ 21.63 R$ 1.081,50

278 CLORETO DE SODIO 0.9% 1OOML trR 15000 R$ 6.ót R$ 99.150,0{)

279 cl-oRtl'o Dts soDto 0.9% 250ML FR 15000 R$ 7.s9 RS 113.850,00

2ti0 CLORETO DE SODTO 0,9% 5OOML FR 5000 R$ 9.62 R$ 48.100.00

28r
cx c/35 250MLMANITOL

FRASCOS
FR 200 RS 18.85 R$ 3.770.00

282 SORO GLICOFISIOLOGICO 25OML FR 600 R$ 9.70 Rs 5.820.00

283 SORO GLICOFISIOI,OGICO 5OOMI, I.'R 1000 R$ 10.06 Rs 10.060.00

284 soRo Gr.rcos^Do 59á 250Mr. FR 500 RS 8.43 R$ 4.21 5.00

285 SORO GLICOSADO 5% 5OOML I]R 500 R$ 10.56 R$ 5.280.00

SORO RINGER T,ACTATO 5OOMI, FR R$ 12,30 RS 6.150,00

FR Rs r 1.83 R§ 5.915.00287 SORO zuNGER SIMPLES 5OOML

R§ 778,00288 ABAIXADOR LINGT]A C/I OO PCI 100 R§ 7.78

289
ABRIDOR DE BOCA INFANTII,
BORRACHÂ

PCI' 50 RS 18.76 RS 938.00

PCT 50 RS 7.84 R$ 392.00290
ACIDO FOSFORICOGEL 37Yo C/3
SERINGA
ADESIVO MAGIC BOND COM
FLUOR (ADESIVO P/ RESINA)

UNI) -i0 R$ 43.77 Rs 2.188.5029r

292
PARA RESINAADESIVO

COMPOSTA
L,NII) 50 R$ 42.78 Rs 2.139.00

293
PÁcua DEToNISADA

AU'I'OCLAVE 5t,
I.iNI) 50 Rs34,P9 ts§qryoz.so

ns zlí9.:o,ç294
AGULHA GENGIVAL 27G LONGA
cn00 CX 30

/Ê,
R$r^2.sf 

.
,Qô.,

8.9dco-f, Rt?6 00?295
AGULTIA GENGIVAL 3OG CURTA
c/I00 CX 30

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamênto Básico )cAcl{csE lRt@
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\ ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l í.337.082/0001-80

3t3

296 AI-COOL 700/o C/t2t. CX 50 R$ 18,2s R$ 912.50

297
ALGODÃO ROI,IJI'E DENTAL IOO

I.J}IID
PCT 200 RS 0.86 RS 172.00

298
ANESI" LIDOSTI]SIM 3% C/V 50
AMP

CX 30 ri$ 281 .92 RS 8.457.60

299
ANEST,TOPICO 12 G 2OOMG
(BENZOTOP) UND 50 R$ 18.63 R§ 93 r.50

100
APLICADOR I;INO C/ IOO A7.UI,
(KGBRUSCH) T]ND l5 RS 20.68 R§ 3r0.20

301 uRocA 1190 Ij TJND 30 R$ 6.67 R§ 200.10

302 BROCA 22OO I.JND i0 RS 6.54 R$ 196.20

;03 BROCA CARBIDE CA6 LINT) 30 RS 15.41 R§ 462.10

30.1
BROCA }'G IOI2 UNI) 30 Its 6.69 Rs 200.70

305 BROCA FG IOI,I TIND i0 RS 6.69 R$ 200.70

i06 BROCA FG IOI5 LN§D 30 R§ 6.63 RS 198.90

307 uRocA tic l0tó TJND 30 R$ 6.67 RS 200.r0

108 BROCA F(; IOIó S UND 30 RS 6.66 t{s 199.80

309 BROCA FG IO32 L]ND 30 R§ s.ól RS 168.30

310 BROCA FG IO35 UND 30 RS 5.72 RS 171.60

3ll BROCA FG 2I]7 I] L]ND 30 RS 6.75 RS 202.50

312 BROCA F(; 3I95 F UND 30 RS 6.66 R§ 199.80

R$ 224.70BROCA ITGIOI I LiNI) 30 R$ 7.49

R$ 342.80i 1.1
CABO P/ESPELI IO BI,JCAL IINID 20 R§ 17.14

r00 R§ 25.52 R$ 2.552.003r5 CLOREXIDINA O.I2%

50 R$ 17.42 R§ 871.00316 COI-TOSOI- COM I]I-UOR UNID

317
COMPR-I]SSA t)Ii GAZI]S 9 I-'IOS

7.5X7,5 PCT C/ 5OO I.JND
PC1' 300 R$ 14.4ó R$ 4.338,00

3r8
MOLT 24DESCOLADOR

BOLINHA
UNII) l0 R$ 18.1.05 RS 1.840.50

it9 IjSCOVA DLN IAI- 
^,DUI.TO

UNII) 600 RS 1,74 R§ 1.0.14.00

320 ESCOVA ROBSON CA BRÁNCA TJNID 50 RS 3.8SR EFSi§ 191,50

t{s,,0,-t I
N.lI]SPA ULA INSI-]RCAO

P/SILICA]O ó335
I.,NID l0 *sf4'

xit*a' 00B$ 5r!.322 ITSPELHO CLINICO N.5 tiNT) 50

Secretaria Municipal de
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I ESTADO DO ÍOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

330

331

i39

i40

)!) Irto I)tiNl'AL 500 M'r LINI) 50 R§ 7.10 RS 365.00

324 l;tx^t)oR oDoNIo 500 Ml_
T,INT) 20 R§ 83.18 RS 1.663.60

325 FT-IX)R (iEI, TIITTI FRI]TI 2OOMT,
lj Il 50 RS I 1.78 RS 589.00

I.-OITMOCRI]SOI, I OMI,
FR. t0 R§ l9.tr7 R$ 198,70

327 Gt:SSO I:SPI:Cl^l- TIPO IV tiN ) 20 R$ 39.80 t{$ 796.00

l2tl
(}ESSO PEDRA TIPO III I.INID 20 R$ 19,30 Its 386.00

329
l0 MLIIEMOSTATICO

(IIEMOSTANK) rR 30 R$ 56.85 RS 1.705.50

VIDR(XIONOMERO DE
RESTATJRADOR.A2)

I rN ) 30 RS 88.05 R§ 2.641.50

ISOLANTE ISOLA.RESINA 5OOML IiNll) l0 R$ r02.62 RS 1.026.20

J )-l JIll. fR^'Il: PI-US 454G UNIt) l5 R$ 70.20 R$ 1.053.00

,,, LUVA LATEX P PROC. TM.M
l00xl CX 300 R$ 2.67 n$ 801 .00

5)+ LTJVA LATEX P PROC. TM.PP
l00xl CX 300 RS 2.71 It$ 813.00

335
MASCARA CIRURG. DESC. CX
c/100

CX 70 R$ 12.76 RS 893.20

336 MATRIZ AÇO INOX 05 IINt) RS 2.91 Rs 145.50

OLEO LTJBRIF. ALTA E BAIXA
ROl 

^ÇÀO 
200 Mr-

IINt) l0 RS 40-21 ItS .102.1 0

338
CARBONOPAPEL

P/AR'IICUI.ACAO C/I2 PCT 20 R$ 5.22 RS r 04.40

PARAMoNoCLoROFENOL 2OML
ITR R$ 28.23 R§ l4l.l5

PAS'I'A PROI]ILATICA C/ FLUOR
9OG (SHINE) LINI) 80 R$ 10.76 RS lt60.n0

341
CI-INICA PiAI-GODAOPINCA

N.317
IINII) l0 RS,r2.l2 RS 42 r .20

342 PL^CA I)H VII)RO 6MM FINA
LrN I t) l0 RS 17.32 R$ r73.20

343 RtistNA h2 7. 100 50 R$ 86.04 R$ 4.302.00

344 I{LSINA Al uNt) 50 RS 29.73 R$ t.486.50

345
Ii t.stN^ tit ()w I.JNII) 50 RS 23.ó8 R§ l.l114.00

3,16
RI.]VI]I,ATX)R RAIO X DENTAI-
500Mt _

t]NI) l5 R$ 422.34 RS 6.335. r0

347 SI]RÍNGA CARI'ULH C/REFI-UXO I.]NID l0 RS loei,r 80^Ê§a&?
i48 SoNl)^ IlXPI.ORAI)ORA N.5 IJNII) 20 R$?Á7í§ Rs4rX&

349
STJGADOR ODONTOLOGICO 1X4O
UNII)

I'C]'I 50 -ür.'"í", 07+dss

Secretaria Municipal de
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO ÍÚUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

357

358

367

368

HA-

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamênto Básico /cAc]reErRrNHÂ

PII'EIIUTA

i50 AI-PRAZOI,AM I MG COMP. 1000 RS l.l5 R$ 1.250,00

351 C^RIl^MAZEPIN^ 200M(i coMP 5000 RS 0.42 R$ 2.t00.00

352 CARBAMAZEPINA 4OOMG COMP 2000 RS r.r9 R$ 2.380.00

353 CARI]^M^Zl:PINA 20 MGiMI, XAROPT,] 1000 R$ 19,64 R$ 19.640.00

354 CARI}ONATO DE LI1'IO ]OOMG COMP 2000 R§ 0.47 r($ 940.00

355 CLoNAZEPAM 0.5M(i coMP 2000 R§ l.6l RS 3.220.00

156 CT,ONAZEPAM 2MG COMP 2000 R$ 0.1 l RS 220.00

CI,ONAZI:PAM 2.5MG A4L GOTAS 500 RS 4.27 R$ 2.135.00

CLoRIDRATo DE AMITRIPTILINA 25 M(i C]OMP 1000 RS 0.t2 Its 3ó0.00

359 CLORII)R^] O Dh BIPEzuDENO 2M(i 200 ('PR 3000 R$ 0.75 R§ 2.250,00

360
DI]CI,ORIDRAI'O

LEVOMEPROMAZINA
IOO MG COMP 1000 RS 1.38 RS 1.31t0.00

i6l CI-OZAPINA IOO MG COMP 2000 R$ 1i.05 R$ 26.100.00

362 DIAZIIPAM lOM(i croMP 3000 RS 0.1l RS 330,00

363 DIAZIPAM sMG COMP i000 R§ 0.36 R$ 1.080.00

Jo+
I)lAll: PA M IO MG/ MI,

INJI''I'AVI:t, 3000 Rs 1.97 RS 5.910.00

365 I.]SCIl'AI -OPRAN IOMG COMP 8000 R§ 0.3s RS 2.800.00

366 ESCITAI -OPRAN tt000 RS 0.80 R$ ó.400.00

FENITOINA SODI(]A IOOMG COMP 8000 R$ 0.37 R$ 2.960.00

Irl,Nll'OINA SODICA 5OMG/MI,
SOLUÇÃO

INJI]'I'AVEL
1000 R$ 7.1,1 RS 7.1,10.00

RS 0.36369 FIiNOtlARUl',l^t_ IOO M(; COMP 8000 It$ 2.880.00

370 T]EN0BARBITAL 4OMG/ MI, 500 RS 9.96 RS 4.9ttO.00

371
FEN0BARBITAL 200 M(i/ML

lNJla l 
^Vl)1.

2000 I{$ 7.68 n$ 15.360.00

372
DECLORIDRATO

Cl-OPRAMIZINA
4OM(i/ML FR 300 RS 8.6r IrS 2.s83.00

AMETRIPLINA 75M(i C:OMP. 5000 RS 0.80
-s§À-4r000.00

371 MIrlll-lil:NII)A I-O IO MG COMP. 2000 R53,67 Á -[i]ftU:o
IM(i/ML 1000 Rs Â.{ao^

o"ns,rt.o:oS
375 Ill SPI:ll.l IX)N^

5000 -r,ãh ou, 
ns oso,o{FLI.]OXETINA 20 MG COMP

@

20 M(i COMP

373

376 
|
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377
HAI-OPL RI DOI- 5MG/ML

INJE'I'AVEI-
2000 R$ 4.09 R$ 8.180.00

378 OI-ANTAPINA IO MG COMP 2000 R$ 8.72 R$ 17.440,00

PAROXL'l lNA 20MG COM 9000 RS 0.53 RS 4.770.00

380 PREGABALINA 75 MG COMP 1000 R$ 0.50 Rs 500.00

i8l RISPI]t{II)ONA IMG COMP 8000 RS 0.21 R$ r.680.00

382 RISPI:Rl t)ON^ 2MG COMP 8000 R$ 0.33 RS 2.6,10.00

383 RISPERIDONA 3MG COMP ti000 R$ 0.36 t(s 2.880.00

SERTRALINA 50 M('i COMP 2000 R§ 0,28 Rs 560.00

STII,I,'A-I'O I)E MoIiIIINA r0MG/Mt_
INJlt f^V11l-

1000 R$ 12,05 R$ 12.050,00

3n6
SUI-lrA'lO D[] MORFIN^ O.2MG/MI,

INJI.]'I'AVEI-
2000 R$ 16.13 R$ 32.260.00

387
I'RAMAI)OI, 50MG/t\4I-

INJIiTAVEI,
2000 RS 2.72 RS 5.440.00

388
ll{ M^t)oL l00MGÀ/Ít.

INJI.)'I'AVET.
2000 R$ 3.79 R$ 7.580.00

3 tt9 VAI-PRO^TO Dtr SODIO 50 M(; A4L XAROPE t00 R$ 41.96 R$ ,1. 196.00

390 DECANOATO DE I IALOPERIDOL 70_52 M(i/ML, 300 R$ r 7.23 RS 5. r69.00

391 CETALOPRAM 20 MG COMP 5000 RS 0"9e R§ 4.950.00

392 PRIlGAI]ALINA 50 MG COMP 5000 r{t 7.12 RS 35.600.00

i93 CI-ORIt)R TOVIINI-AF^XINA 37.5 M(i COMP. 5000 Its2.r5 It$ 10.750.00

I IMIFlJMARATO QUETIAPINA 50 MG COMP 5000 R$ ll.l5 RS 55.750.00

VALOR TOTAL:............. R$ 2.75r.8ró,05

i 8.1

385

391

6.2. Os bens objeto desta contÍataçâo são caracterizados como comuns, confoÍrne justiÍicativa
constante do Estudo Tecnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.81 8, de 27 de setembro de 2021.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da assinatura, na forma
do art 105 da Lei n' 14.133, de202l .

7.1. As despesas decorrentes desta contrataç
consignados na seguinte dotação orçamenúria:

ão correrão à conta dos recursos
?

íficos
F /

MANUTENÇÃO: MANUIENÇÂO DAS AÇÔES DA SAÚ»P SUCAL
PROGRAMATIC At l0.l?2.OO02.?044.
ELEMENTO DE DE§PESA: 1.3.90.30.00.
FONTE DE Rf,CURSO: 1.500.1 002.00000/ 1.600.0000.00000.

ô
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MANUTENÇÃO: MANI.]T, ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA
PROGRAMÂTIC A: 10.122.0002.2037 .

ELEMENTO DE DESPF,SA: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECUR§O: 1.500.I002.00m0/ I.600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: M^NtITT]NÇÃO DAS AÇÔF]S DA SAUDE I]T]CAI,
PROGRAMATICA: | 0. I 22.0002.2041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECUR§O: 1.500.1002.00000/ 1.600.0000.00000.

8.1. Condições de Entrega
8. l.l. O prazo de entrega das matérias permanentes é de l5 (quinze) dias, contados da retirada da

.-, Ioo de Empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empeúo por e-mail, ou
documento equrvalenle.
8.I .2. Caso nâo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deveni comunicar as razões
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foúuito e força maior.
8.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1.3.l. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, na Av. 2l de Abril,
No 1525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:
pmcachoeirinhalc@gmail.com.
8.2. Garantia" Manutenção e Assistência Tecnica
8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de I I de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2.O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, sen{ de, no mínimo,
l2 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento det-rnitivo
do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o lornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

\-/ 8.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso. poÍ meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as norÍn,§ técnicas

específicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção coÍretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias-

8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrôes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dod que

apresentarem vício ou defeito no prazo de ate l0 (dez) dias úteis, contados a

retirada do equipamento das dependências da Administraçâo pelo Contatado o
técnica autorizada.

c)
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8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu trànscuso, podeú ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

8.2.9. Na hipotese do subitem acima o Contratado deveÉ disponibilizar equipamento equivalente,

de especificaçâo igual ou superior ao anteriormente fomecido. para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

8.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contratar empresâ diversa para executâÍ os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.2.11. O custo referenle ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem pmzo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
8.3, Modelo de Cestâo do Contrato
8.3.1. O contrato deverá ser executado tjelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norÍnas da Lei no l4.l 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.3.4. O órgâo ou entidáde podeni convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementaÍ de execução da

contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros Fiscalização.
8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (t-ei n" 1-l.ll.l. de l0ll. art. ll7. canut).
8.4. Fiscalizaçâo Tecnica
8.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhaú a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n" 11.246, ile 2022, art. 22, VI);
8.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do c as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que lor
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei n" l-1.1i3. de l0l
[)ecreto n" I l-]-16. de l0ll. art. ll. ll):

ô
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8.4.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emitirá
notificações para a correção da execuçâo do contrato, determinando pÍazo paÍa a correção.
Decreto no I 1.2.1ó. dc l02l( . ar1. ll. lll)

8.4.4. O fiscal técnico do contrato informanl ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisâo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pâra que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decleto n" I I .24(r. tle 2011. art. ll. IV).
8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contÍato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato. (Dccreto n"
I 1.246. de 2022. art. ll. \ ).
8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao geslor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual ( l)eclcto rr'' I I .l-1(r. de l()ll. rrt. ll. VII).
Fiscalização Administrativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilâmento e ternos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (r\rt. 1.1. I c II. do Decreto n" I I .l-16. de l0ll).
8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na soluçâo do problerna, reportando ao gestor do contralo para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I I .246, de 2022, art.
23.tv).
8.4.9. Além do disposto acima" a fiscalizaçào contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avoliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do deserwolvimenÍo dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade:
b) Conferir e visitar os relotórios dos procetlimentos e serviços realizados pelo
Credencíado:
c) Ávaliar a entega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bent

como aqueles não aprovados por nõo conÍormidade aos padrões estabelecidos, desde que
por motivos imrytáveis à Credenciada, sem prejuízo das demaís sanções disciplinadas em

contrdto:
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimenlo da avaliação.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.1 . O gestor do conmto coordenaní a atuâlizâção do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 11.246, de 2022, art.2l,lV).
8.5.2. O gestor do contrato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a srra competência. (Decreto n" I1.246, de
2022, art.2l,ll\.
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitaçã o
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obste fluxo no
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (De ,'t
2022, arr. 21, llI). nubryca

a)
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8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatóío da avaliaçâo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial qunto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
8.5.5. O gestor do contrato tomaú providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
an. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n" I I .246, de 2022, ârt. 2l, X).
8.5.6. O gestor do contrâto deveni elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administraçâo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21. VI).
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perfinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscal estão nos termos do contrato

9.1 . Rccebimento
9.1 . Os bcns scrão recebidos provisoriamenÍe. de forma sumiiria, no ato da entr€ga, junÍamsnte com â nota
ÍlscaI ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamenlo e fiscalização do
contrato, para el'eito de posterior verificação de sua conlbrmidade com as especilicações constântes no
Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do reccbimento provisório. quando
em dcsacordo com as cspecilicações constantes no'lermo de Referência e na proposta devendo ser

substituídos no prazo dc 20 (vinte) dias, a contar da notificâção da contratada, às suas custas, sem prcjuizo
da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento delinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriticação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo podeni ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobÍe a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e

quantidade, deveú ser observado o teor do afi. l-11 (la l-ci rr"l-+.lii.dclí)li,comunicando-seà
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluiní a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.8. Liquidaçào
9.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí

aÍ. 7', §3" da Instrução Normativa SEGES/IvíE n" 77 /2022.
9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

de de
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prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o dc 2021.
9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
9.8.3.1 . O prazo de validade;
9.8.3.2. A üta da emissâo;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despes4 estâ ficâra sobrestâda ate que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compÍovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediânte consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
9.1 I . A Administração deverá realizar consultâ ao SICAF parâ:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 3, DE 26 DE ABRIL DE 2OIS).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impÍocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante devenl adotar as medidas necess'árias à rescisâo

contratual nos autos do processo adminisftativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
delesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida la rescisão do contrato, caso o contratado nâo re sua sl unto ao SICAF.

l0.l . O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da fnalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucào Norrnatira S[:(iES,']\lE

de l0l2
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

monetâriamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiv
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPC 3o
monetária.
10.3. Forma de Pagamento

inciso II do an. 7-5 da t.e i n' I 4.1 33

an. 68 da Lci no l.l.ljj de l02l

n' 77

Pqb(1
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10.3.1. O pagamenlo seú realizado por meio de ordem bancária, para crfiito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houveq serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislaçâo
vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lci
C'onrnlcnrcntar n" ll-1. tlc l(X)6, não sofrerá a retenção tributriria quanto aos impostos e
contribuições âbrangidos por aquele regirne. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à

apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário Íàvorecido isto na referida Lei C lementar.

I I.I. FORMA DE S OECRI O DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1.1. O lomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
I1.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I1.2.O fornecimento do objeto sení integral.
I I.3. EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO
I I .3.1 . Para fins de habilitação, deveú o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.3.3. A regra para o momento de envio dos documenlos de habilitação e aquela delinida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
nos termos do aí. 17, §l', da Lei no 14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que con§em do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
11.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
I 1.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
I 1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
I 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encami
a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste e

11.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14. I 33

I1.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentadql
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e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abernrra do certame; e
I 1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

I 1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a fuhra contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no
LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.brl/, e ainda nos seguintes
cadastros:

I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
'l L7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça.
I1.8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

União -TCU.
I 1.9. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da t,ei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio mâjoritário.
I I . 10. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o geslor diligencia para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
ll.l2. A tentativa de burla sení verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
I t.13. O licitante seú convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
I 1.14. Constâtada a existência de sanção, o Pregoeiro reputar:i o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
I L 14. | . No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocon€ncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.
I I .15. Caso atendidas as condiçôes de paíicipação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico ://l ic itanet.com.br// em relaçâo à
habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financerra e à
habilitação tecnica.
I l I5.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET,
para que es§am vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
t 1.15.2. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
I1.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo l0% (deze

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa re
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas emp
em lei.
ll.l7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habili
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necesúrios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema" no prazo de 24 (vinte quatro horas)
sob pena de inabilitação.
11.18. Somente havení a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
I I .19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.20. Se o licitante f,or a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natueza, comprovadamente, forem emitidos somenle em nome da
matriz.
I 1.20.I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali zação do
recolhimento dessas contribuições.
I l.2l. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:
11.22. DOCUMENTAÇÃO RELATM À HABILITAÇÃO JUÚDICA (arrigo 66 da Lei n'
r4.t33t2t)
I 1 .21 .l .l . Ato Constitutivo da empres4 sendo:

a) Eslatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado
no caso de sociedades comerciais e, no coso de sociedade por ações,
acompanhado do documento da últíma eleição de seus administrqdores;
b) Prova de inscrição do aío constituíivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedude
estrangeira em .funcionamento no País e alo de registro ou aulorização paru

func ionamento, expedido por órgão competente ;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

II.23. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA (artigo ó8 da Lei no l4.l33l2l)
I 1.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (ertigo 68, inciso I, da Lei f l4.l33l2l);
11.23.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente licitação (artigo ó8, inciso Il, de L*i n' 14.133/21);
10.23.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições
sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alineas "t' a"d", da Lei n'8.212, de 24 dejulho
de l99l (artigo 68, inciso IlI, da Lei n'14.133/21);
11.23.4. Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
através da apresentâção de Certidâo Negativa de Débitos de Tributo
Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' 14.133/21);
I 1.23.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio
forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
I I .23.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de S

s Estaduai

ou se icitante na
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de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo ó8, inciso lV, da Lei n" l4.l33i2l);
11.23.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei no 12.440,
de 7 de julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lei f l4.l33l2l):
11.23.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
I 1.23.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
11.23.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoÍe (EPP),
esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto,
no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentaçâo, a meslna teú o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que nâo caiba mais recurso - prazo este que poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § lo do Art. 43 da
LC 123/2006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
I I .23.1 I . Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido
no site da Secretaria da Receita Federal;
11.23.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial compÍovando ter receita brutâ dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3o, incisos I e ll, da Lei Complementar n" 123/06.
1r.24. DOCUMENTAÇÃO RELATM À UanU,traçÃO ECOXÔrrAICO-FTNANCETRA
(aÍigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
I I .24.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14. I 33, de 2021 , art.69, caput, inciso II);
11.24.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contiibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
11.24.3. Índices de Liquidez Geral (LC), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um):
11.24.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conaíbeis pelo balanço de

abertura.
I1.24.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
11.24.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
1 1.24.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

hns de habilitação capital mínimo de l07o do valor total estimado da contratação.

11.24.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender â todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contríbeis pelo
abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, aÍt. ó5, §l).

de

11.25. DOCUMEN'I'AÇÃO COMPLEMENTAR (antigo 63, inciso I e § Â?§da Lei
l1.l-13/21)
I 1 .25. I . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responúvel(is) para lonryq ro
contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa
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e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo,
observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) le4al(is) da empresa, além
da declaroçõo supra deverá ser apr*entada também proanração específca com poderes
para formal ização de contratos:
b) A falta de apresentação do declaração especificada neste item não inabilitará a
licitanÍe, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) representante(s) lega(is) do empresa;

I 1.25.2. Quando a licitante se tÍatar de microempresâ (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)
deveni informar tal condição através da competente declaração (Anexo lV - Declaração de
Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta
dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicar:í no fato de que não faní jus ao
tratâmento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123106 - Estâtuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
I 1.25.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
I I .25.4. Deverá apresentar ainda, como condiçâo de habilitação:

$ Álvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido
pelo órgão competenle:

b) Áutorização de .funcionamento (AFE) emitido pela Ágência Nacional de
V i gi lânc ia Sanitária (ANYISÁ) ;

cl Registro ou Inscrição da empreso no Conselho Regíonal de Farmácia (CRF);
d) Alvará de vigilôncia sanitária em vigor (Municipal ou Estadual ou Distrital), da

empresa licitante, respeitada individualidade de cada Cidade ou Estado sede da
licitante:

e) Registro dos produtos na ÁNVISA, vígente, publicado no Diário Oficbl, ou o
Certificado de Registro emitido pela ANVISÁ ou Portaria que comprove a
díspensa do re.ferido certificado, que deverá ser entregue pela empresa no ato
de entrega dos produtos:

I) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de

endereÇo):
I1.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12,1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando

disponível para consulta pública, conforme dispõe o aú. 70 da Lei n' 14.133i2021.
2.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.751.816,05 (dois milhão setecentos e

cinquenta e um mil oitocentos dezesseis reais cinco centavos), conforme planilha de custos
anexada ao e edital- t:

13.1. O presente Contrato podeÉ ser alterado para melhor atender ao

passando então Írs alterações a fazer parte integrante do Contrato.
13.2. As alterações necesúrias ao pÍesente contrato serão formalizadas
Termos Aditivos, nos moldes lei federal n". 14.133, de 0l de abril de 2021.
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14.1. A inobservância, pela CONTRATADA. de cláusula ou obrigações constantes neste
lnstmmento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizará a Administraçâo Pública a aplicar, em cada caso, Írs seguintes penalidades
c ontratuais:

a) Multa de I0% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de ínexecução
total da obrigoção:
h) Muka de l0'% (dez por cento) do valor correspondente à porte não cumprida, no caso
de inexecução parcial, inclusive rm caso de reposição do serviço rejeitado:
c) Multa de 0,3'% (trê.s por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste
credenciamento, até no máxin o de 30 (rinta) dias, a partir dos quais será considerado
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior:
d) Suspensão temporária do direiío de licitar e impedimento de contratar com o
Ádministração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinho/To pelo prazo
que Jor fixado pelo Administração em funçõo da natureza e a gravidade da falta
cometida, respeitados os limites legais;
e) Suspensão definitiva dos serviÇos;

J) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
considerado, para tanto, reincidências de faltas, stra natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas seÍâo descontadas do pagâmento devido pela Secretaria Municipal
de Assistência Social/Administração Municipal. Caso a Credenciada não tenha nenhum valor
a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úleis, contados de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgâo competente para que seja inscrita na
dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuízo
das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato podeú haver a incidência das penalidades

de advenência, suspensão temponiria de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
14.5. lncorreni nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentaÍ documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de

credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependeú da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidini o direito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acarretaÍ para os órgàos gestor, seus usuários e

independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla
14.9. Nenhuma paÍe seni responsável à outra pelos atrasos ocasionados por
maior e caso fortuilo.
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l5.l . Não é admitida a subconffataçâo do objeto contratual.

16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenuncla a Lrer oulro mars iado ue se a.

17.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o

mesmo adequadoao que dispõe a legislaçâo viçnte.

Responsável pela Elaboração

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de abril de 2025

tuy^ " «uri"nfroaigues dos Re is

Secretaria Executiva

Dessa form4 nos termos da lei 14.133, aprovo o presente Termo de Ret'erência. Aprovo o Termo

de Referência e a despensa observada as normas legais:

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de abril de 2025

Josile Santoss

Gestora icipal

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico )cÂct{€l=lRlNHA
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I5. SUBCONTRAT

I7. DAS ASSINATURÁS
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